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Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Assembleia, por inteunédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos
que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA O
CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PAGAR INDENIZAÇAO AOS POSSUIDO
RES E AOS OCUPANTES PELA DESAPROPRIAÇÃO OU DESAPOSSAMEN
TO DOS LMÓVEIS SITUADOS NA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DA BARRA
GEM ANIL, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, NO ESTADO DO CEA
RÁ.”

Através deste Projeto, busca-se autorização legislativa a fim de que o Estado do
Ceará possa, em atenção ao interesse público, garantir às famílias residentes e impacta
das pela implantação da Barragem Anil, as quais não são titulares de domínios sobre os
imóveis e, por isso, não conseguiriam receber a indenização na forma do Decreto-Lei
3.365/1941, o pagamento de indenização social relativa às benfeitorias e à terra nua, o
quc requer autorização legal.

Seguindo este caminho, busca-se, através deste Projeto, obter autorização legisla
tiva para o pagamento de indenização social a possuidores e a ocupantes com, pelo me
nos, 12 (doze) meses de posse comprovada, em face da dcsapropriaçào ou desapossa
mento dos iinóyeis situados na área descrita no Decreto Estadual n°33.648, de 08 deju
lho de 2020, destinada à implantação da Barragem Anil, no município de Caucaia.

Destaque-se a importância da implantação da Barragem Anil que visa a atender
às demandas hídricas do Complexo Industrial e Portuário do Pecóm — CIPP, bem como
a garantir o desenvolvimento sustentável do Estado do Ceará, dando continuidade à Po
litica Estadual de Recursos Hídricos.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em vis
ta a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza, aos_j_ de _____________ de 2021.

Cair lo Sobreira de Santana
GOVERNAI OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado Evandro Sá Barrete I~eitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PA
GAR INDENIZAÇÃO AOS POSSUIDORES E
AOS OCUPANTES PELA DESAPROPRIA
ÇÃO OU DESAPOSSAMENTO DOS IMÓ
VEIS SITUADOS NA ÁREA DE IMPLANTA
ÇÃO DA BARRAGEM ANIL, SITUADA NO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, NO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria dos Recursos Hídricos —

SRB e após homologação pela Procuradoria-Geral do Estado — PGE, autorizado a pagar
indenização aos possuidores e aos ocupantes pela desapropriação ou desapossamento
dos imóveis situados na área de implantação da Barragem Anil, no município de Cau
caia, dentro da poligonal do Dccreto n°33.648 de 08 de julho de 2020.

Art. 20 Consideram-se possuidores e ocupantes, para os fins de recebimento da indeni
zação prevista no art. lo, desta Lei, aqueles que possuam ou ocupem imóveis residenci
ais, comerciais ou mistos e que contem com, pelo menos, 12 (doze) meses de posse ou
ocupação no imóvel, anteriores à data da publicação desta Lei, podendo a indenização
ser composta pelo valor da edificação, da terra nua e das benfeitoras.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária
da Secretaria dos Recursos Hidricos — SRH.

Art. 4° Caberá à Procurad&ia-Geral do Estado, por meio da Comissão Central de Desa
propriações e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do Meio Ambiente, proceder,
por via administrativa ou judicial, à desapropriação prevista neste Projeto de Lei, nos
termos da Lei Complementar n° 58, de 31 de março de 2006.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Foi
taleza, de de 2021.

Camjlo Sobreira de Santana
GOVERN R DO ESTADO DO CEARÁ

2 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/12/2021 10:54:20  Data da assinatura:  22/12/2021 11:05:36

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/12/2021

 

LIDO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

3 de 31



Assembleia LegisIativ~
doEstadodoCeará.?~

r~€t~’IL iao;?

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 188/2021 - Oriunda da Mensagem n° 003/2021 — Autoria do Ministério
Público do Estado do Ceará - Cria Promotorias de Justiça e cargos de provimento efetivo e em
comissão na estrutura organizacional do Ministério Público do Estado do Ceará;

02. Mensagem ~O 189/2021 - Oriunda da Mensagem n° 004/2021 — Autoria do Ministério
Público do Estado do Ceará - Cria Procuradorias de Justiça, Promotorias de Justiça e respectivos
cargos de Procurador e Promotor de Justiça, cargos de provimento efetivo e em comissão na
estrutura organizacional do Ministério Público do Estado do Ceará;

03. Mensagem n° 190/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.814/2021 — Autoria Poder Executivo -

- autoriza o poder executivo a doar à companhia de gestão dos recursos hídricos — cogerh,
parcialmente o imóvel que indica e dá outras providências;

04. Mensagem n° 191/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.815/2021 — Autoria do Poder
Exccntivo - Autoriza o chefe do Poder Executivo a pagar indenização aos possuidores e aos
ocupantes pela desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da
Barragem Anil, situada no município de Caucaia, no Estado do Ceará;

05. Projeto de Lei Complementar ~o 33/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.800/2021— Autoria
do Poder Executivo - Dispõe sobre o prazo previsto nos artigos 22 e 23 da Lei n° 15.951, de 14 de
janeiro dc 2016, alterados pela Lei complementar n° 229, de 21 de dezembro de 2020, e dá outras
providências;

Av. Dcscznba,g~dorMorein, 2807-Dionisio Torrcs/CEP 60.170-900 /Fortalca/CE . BOS LEGISLA TUBA.
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do Estado do Ceará

06. Projeto de Lei Complementar n° 35/2021 - Oriundo da Mensagem n° 06/2021— Autoria da
Defensoria Pública do Estado do Ceará - Altera dispositivos da Lei Complementar Estadual n°
06, de 28 de abril de 1997, que cria a Defensoria Pública Geral, e dá outras providências;

07. Projeto de resolução n° 26/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Autoriza a permissão de uso de
bens localizados no Anexo IV, da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para o Ministério
Público do Estado do Ceará, na forma que indica;

08. Projeto de resolução n° 27/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Autoriza a permissão de uso de
bens localizados no Anexo IV, da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para a Defensoria
Pública do Estado do Ceará;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 22 de dezembro de 2021.

Ar Desembargador Momim, 2807- Dionísio To,res/CFa 60.170-900 /Foríslcra/CE - 30’LEGISL4T(]RA.
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

Emenda Modificativa n~± /2021 à Proposição n~191/2021

Modifica o art. 22, da Proposição n9191/2021,

oriunda da Mensagem n2 8.815.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo j2- Modifica o art. 2~, da Proposição n2191/2021, oriunda da Mensagem n9 8.815:

“AIt. 2~. Consideram-se possuidores e ocupantes, para os fins de reassentamento ou indenização,

aqueles que possuam ou ocupem imoveis residenciais, comerciais ou mistos e que cantem com,

pelo menos, 12 (doze) meses de posse ou ocupação no imóvel, anteriores à data da publicação

desta Lei.

Parágrafo único. Aos ocupantes afetados pela implantação da Barragem Anil, no município de

Caucaia, que possuam imóveis residenciais ou mistos e que contem com menos de 12 (doze)

meses de posse ou ocupação do imóvel, fica o Poder Executivo autorizado a pagar aluguel social

desde o momento da efetiva desocupação do imóvel em valor que permita ao beneficiário suprir

suas demandas habitacionais.”

Artigo 2~- Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 22 de dezembro de 2021.

e to Roseno

Deputado Estadual - PSOL/CE
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Assembleia Legislafiva
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o intuito de efetuar melhorias à presente proposição. Ante o

exposto, solicita-se apoio aos pares parlamentares a fim de aprovar esta emenda.

A emenda proposta possui como finalidade a integral garantia do direito constitucional à

moradia, previsto no artigo 6~ da Constituição Federal, às famílias afetadas pela implantação da

barragem do Anil, no município de Caucaia.

A medida visa compensar os moradores pelos impactos da obra, de responsabilidade do Estado do

Ceará, que não contem pelo menos 12 (doze) meses de posse do imóvel para fins de moradia e

que, portanto, não serão contemplados com a indenização prevista no art. 1~.

Trata-se de medida de promoção de justiça social uma vez que não se coaduna com os direitos e

garantias fundamentais do ordenamento jurídico brasileiro, mormente a dignidade da pessoa

humana, a igualdade e o já citado direito fundamental à moradia, que cidadãos removidos de suas

moradias por uma intervenção promovida pelo poder público sejam deixados sem qualquer

reparação.

Registre-se que especialmente no atual contexto de crise econômica e social, agravada pelos

efeitos da pandemia de Covid-19, a garantia do direito a moradia faz-se imperativo humanitário

incontornável.

Por fim, a concessão de aluguel social aos moradores afetados por intervenções do poder

público é prática comum no âmbito do planejamento de grandes projetos, a exemplo do disposto

na Lei n2 15.056/2011, que instituiu o programa de apoio ao trabalho de desapropriação,

indenização e remoção das famílias abrangidas pelo projeto do governo estadual, denominado

VLT Parangaba/Mucuripe.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2021.

Re ato Roseno

Deputado Estadual — PSOL/CE
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

Emenda Modificativa n9~aJ2O21 à Proposição n9191/2021

Modifica o art. 19, da Proposição n9191/2021,

oriunda da Mensagem n9 8.815.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 1~ - Modifica o art. 19, da Proposição n~191/2021, oriunda da Mensagem n9 8.815, que

passa a possuir a seguinte redação:

“Art. 1.~. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar prioritariamente reassentamento coletivo em

terras economicamente úteis, de preferência no mesmo Município, após a avaliação de sua

viabilidade agroeconômica e ambiental, dos possuidores e ocupantes dos imóveis situados na área

de implantação da Barragem Anil dos possuidores e dos ocupantes pela desapropriação ou

desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da Barragem Anil, no municipio de

Caucaia, dentro da poligonal do Dccreto n°33.648 de 08 de julho de 2020.

§19. Em caso de impossibilidade de realização do reassentamento previsto no caput, o poder

executivo deverá pagar indenização que contemple valor da edificação, da terra nua e das

benfeitorias.

§2~. Em caso de reassentamento ou de indenização, será garantido processo de participação

informada dos possuidores e ocupantes referidos no caput deste artigo”.

Artigo 2~ - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 22 de dezembro de 2021.

Deputado Estadual - PSOL/CE
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o intuito de efetuar melhorias à presente proposição. Ante o

exposto, solicita-se apoio aos pares parlamentares a fim de aprovar esta emenda.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2021.

Deputado Estadual — PSOL/CE
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
23/12/2021

 

PARECER

 

Mensagem nº 8.815, de 21 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número consta em
epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PAGAR INDENIZAÇÃO AOS POSSUIDORES E AOS OCUPANTES PELA DESAPROPRIAÇÃO
OU DESAPOSSAMENTO DOS IMÓVEIS SITUADOS NA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DA
BARRAGEM ANIL, SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

 

Através deste Projeto, busca-se autorização legislativa a fim de que o Estado do Ceará possa,
em atenção ao interesse público, garantir às famílias residentes e impactadas pela implantação
da Barragem Anil, as quais não são titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não
conseguiriam receber a indenização na forma do Decreto-Lei nº 3.365/1941, o pagamento de
indenização social relativa às benfeitorias e à terra nua, o que requer autorização legal.

(,..)

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o objeto do presente projeto de lei, verifica-se
que o art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por
utilidade pública, preceitua que os bens do domínio dos Estados, Municípios Distrito Federal e
Territórios poderão ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em
qualquer caso, o ato deverá preceder autorização legislativa.

 

O projeto de lei apresentado visa aprimorar o atendimento às comunidades abrangidas por desapropriação
ou desapossamento, ampliando a proteção das respectivas famílias, na forma que foi especificada na
proposição.

 

Nesse jaez, é importante perceber que, concomitantemente à possibilidade de desapropriação, a
Constituição assegura o direito à indenização, que deverá ser prévia, justa e em dinheiro. Veja-se a
dicção:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em

. (grifo nosso)dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição

 

É constitucional o projeto, portanto, do ponto de vista material.

 

Outrossim, no aspecto formal, , dadas as implicações na política orçamentária com necessária vinculação
, de receitas ao pagamento das citadas indenizações atrai-se a iniciativa privativa do Chefe do

, nos termos do art. 60, §2º, “e”, da Constituição Estadual.Executivo

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na autorização através de lei específica para o pagamento das indenizações a que se
refere, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.815/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.
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É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 191/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.815, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS POSSUIDORES E AOS
OCUPANTES PELA DESAPROPRIAÇÃO OU
DESAPOSSAMENTO DOS IMÓVEIS SITUADOS NA
ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DA BARRAGEM ANIL,
SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.815, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 191/2021
a qual autoriza o Poder Executivo a pagar indenização aos possuidores e aos ocupantes pela
desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da Barragem Anil,
situada no município de Caucaia, no Estado do Ceará.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, busca-se
autorização legislativa a fim de que o Estado do Ceará possa, em atenção ao interesse público,
garantir às famílias residentes e impactadas pela implantação da Barragem Anil, as quais não são
titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não conseguiriam receber a indenização na forma
do Decreto-Lei nº 3.365/1941, o pagamento de indenização social relativa às benfeitorias e à terra
nua, o que requer autorização legal.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a pagar indenização aos possuidores e aos ocupantes pela
desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da Barragem Anil,
situada no município de Caucaia, no Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 191/2021
oriunda da Mensagem nº 8.815, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emendas de nº 01/2021 e 02/2021.

Regime de Urgência: Considerado em 22/12/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 191/2021 E EMENDAS DE Nº 01 E 02/2021.

(oriunda da Mensagem nº 8.815, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS POSSUIDORES E AOS
OCUPANTES PELA DESAPROPRIAÇÃO OU
DESAPOSSAMENTO DOS IMÓVEIS SITUADOS NA
ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DA BARRAGEM ANIL,
SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.815, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 191/2021
a qual autoriza o Poder Executivo a pagar indenização aos possuidores e aos ocupantes pela
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desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da Barragem Anil,
situada no município de Caucaia, no Estado do Ceará, bem como às EMENDAS DE Nº 01/2021 E
02/2021.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, busca-se
autorização legislativa a fim de que o Estado do Ceará possa, em atenção ao interesse público,
garantir às famílias residentes e impactadas pela implantação da Barragem Anil, as quais não são
titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não conseguiriam receber a indenização na forma
do Decreto-Lei nº 3.365/1941, o pagamento de indenização social relativa às benfeitorias e à terra
nua, o que requer autorização legal.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada no mês de dezembro
de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a pagar indenização aos possuidores e aos ocupantes pela
desapropriação ou desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da Barragem Anil,
situada no município de Caucaia, no Estado do Ceará.

Esta Proposição tem o sentido de buscar autorização legislativa para que o Estado do Ceará possa, em
atenção ao interesse público, garantir às famílias residentes e impactadas pela implantação da Barragem
Anil, as quais não são titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não conseguiriam receber a
indenização na forma do Decreto-Lei 3.365/1941, o pagamento de indenização social relativa às
benfeitorias e à terra nua. Conseqüentemente a matéria é benéfica para a administração pública e à
sociedade cearense. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas
em Lei Orçamentária.

Em relação às emendas de nº 01 e 02/2021, de autoria do deputado Renato Roseno, embora o mérito seja
benéfico, há vícios na sua iniciativa, pois a proposta traz despesa ao Poder Público, o que precisa de um
estudo técnico do impacto financeiro para a sua aplicabilidade, portanto não poderemos acatar. 

Diante do exposto em relação à , oriunda da Mensagem nº 8.815, propostaMENSAGEM N° 191/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  já em relação às PARECER FAVORÁVEL, EMENDAS DE Nºs

, apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.01 E 02/2021 PARECER CONTRÁRIO,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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O
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUINHENTOS E QUINZE

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO AOS POSSUIDORES E AOS
OCUPANTES PELA DESAPROPRIAÇÃO OU
DESAPOSSAj’JENTO DOS iMÓVEIS SITUADOS NA
ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DA BARRAGEM ANIL,
SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAL&, NO ESTADO
DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secietaria dos Recursos Hidricos —

SRH e após homologação pela Procuradoria-Geial do Estado — PGE, autorizado a pagar indenização
aos possuidores e aos ocupantes pela desapropiiação ou desapossamcnto dos imóveis situados na área
de implantação da Barragem Anil, no Município de Caucaia, dentro da poligonal do Decreto n.°
33.648, de 8 de julho de 2020.

AH. 2.° Consideram-se possuidores e ocupantes, para os fins de recebimento da
indenização prevista no art. 1.° desta Lei, aqueles que possuam ou ocupem imóveis residenciais,
comerciais ou mistos e que contem com, pelo menos, 12 (doze) meses de posse ou ocupação no
imóvel, anteHores à data da publicação desta Lei, podendo a indenização ser composta pelo valor da
edificação, da terra nua e das benfeitonas.

Art. 3.° As despesas decorrentes desta Lei correjão por conta da dotação oiçainentária da
Secretaria dos Recursos Hidricos — SRI-E

Art. 4.° Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Comissão Cential de
Desapropriaçôes e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do Meio Ambiente, pioccdcr, por via
administrativa ou judicial, à desapiopriação prevista nesta Lei, nos termos da Lei Complementar n.°
58, de 31 de março de 2006.

Art. 5.° E ~\Lci entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

22 de dezembio de20~

y~- -

DEP. EVANDRO LEITÂO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
l.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.’ VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

~ I.° SECRETÁRIO
t- \ DEP. AUDIC MOTA

~2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉlUIc~ AMORIM
3’ SECRETÁRIA
DEI’. AP. LUIZ HENRIQUE
4.~ SECRETÁRIO
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